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Gustavo Pinheiro Moreira Analista de Controle Externo 3 120,00 360,00

José Alves de Oliveira Auxiliar de Controle Externo 3 120,00 360,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de julho de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 670/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n° 
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº 
12036/2025-9,  na  Resolução  Administrativa  nº  09/2022-TC,  e  de  acordo  com a  Comunicação  Interna 
Eletrônica no 16/2025, da Diretoria de Fiscalização de Atos de Gestão I; RESOLVE autorizar a devolução 
de diária referente ao dia 29/05/2025, com fundamento no art. 10 da Resolução Administrativa nº 09/2022-
TCE/CE, concedida ao servidor desta Corte, abaixo identificado, mediante Portaria no 475/2025, publicada 
no DOE/TCE-CE de 26/05/2025.
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Gilberto Bruno Andrade de Oliveira Analista de Controle Externo 1 240,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de julho de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 672/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria nº 132/2024, publicada no 
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta no Processo nº 00271/2025-3-TC; RESOLVE 
desligar, a  partir  de  09/07/2025,  o  estagiário  do  Programa  Primeiro  Passo,  FRANCISCO  ALISSON 
TIBÚRCIO ANDRÉ, nos termos da alínea “b”, da Cláusula Décima Terceira, do Termo de Compromisso de 
Estágio.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de julho de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***


